
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 52/2006




O Presente Projeto de Lei tem por objetivo apresentar a estimativa de receita e despesas para o exercício 2007 (LOA – Lei Orçamentária Anual).




Estima-se que a receita e a despesa para o exercício de 2007 chegará a         R$ 26.200.000,00 (vinte e seis milhões e duzentos mil reais).




A LOA que está sendo enviada atende a Lei de Diretrizes Orçamentárias, já aprovada por esta casa legislativa, bem como o plano Plurianual de Investimentos.



Aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.° 052/2006 de  30 de outubro de 2006.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS PARA O EXERCÍCIO DE 2007.

Art. 1º O orçamento fiscal do município de Três Passos, abrangendo a administração direta, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações, para o exercício financeiro de 2007, estima a receita e fixa a despesa em R$ 26.200.000,00 (vinte e seis milhões e duzentos mil reais), discriminados nos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:

Administração Direta

RECEITAS CORRENTES





21.276.000,00

RECEITA TRIBUTÁRIA





  2.677.400,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES




     514.500,00

RECEITA PATRIMONIAL





     165.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS





       73.500,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES



17.223.300,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES



     622.300,00

RECEITAS DE CAPITAL





  1.918.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO




     800.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS




                 878.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL



     240.000,00

Total da Administração Direta




23.194.000,00

Administração Indireta

RECEITAS CORRENTES





   3.006.000,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES




   1.146.000,00

RECEITA PATRIMONIAL





      634.000,00

Total da administração indireta



             3.006.000,00

TOTAL GERAL





           26.200.000,00

Art. 3º A Despesa da administração direta e indireta será realizada segundo a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, integrantes desta Lei.

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Administração Direta

01 – Legislativa 






     800.000,00

04 – Administração






  7.907.840,00

08 – Assistência Social





     411.500,00

10 -  Saúde





  

  4.060.697,00

12 - Educação







  6.141.463,00

13 – Cultura







     121.000,00

15 – Urbanismo






  1.377.000,00

16 – Habitação






       50.000,00

17 – Saneamento






     110.000,00

18 – Gestão Ambiental





       16.000,00

20 – Agricultura





              1.353.500,00

23 – Comércio e Serviços





     397.000,00

26 – Transporte






     328.000,00

27 – Desporto e Lazer





     120.000,00

Total da Administração Direta




23.194.000,00

Administração Indireta

09 – Previdências Social





  3.006.000,00

Total da Administração Indireta




  3.006.000,00

TOTAL GERAL:






26.200.000,00

POR SUBFUNÇÕES

Administração Direta

031 – Ação Legislativa





    800.000,00

122 – Administração Geral





 5.998.840,00

123 – Administração Financeira




 1.909.000,00

241 – Assistência ao Idoso





      31.000,00

242 – Assistência ao Portador de Deficiência


      20.000,00

243 – Assistência à Criança e ao Adolescente


    214.100,00

244 – Assistência Comunitária




     146.400,00

301 – Atenção Básica






  3.727.697,00

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial


    251.000,00

304 – Vigilância Sanitária





      27.000,00

305 – Vigilância Epidemiológica




      55.000,00

306 – Alimentação e Nutrição




      62.000,00

361 – Ensino Fundamental





 4.919.463,00

362 - Ensino Médio 






      78.000,00



364 – Ensino Superior





      20.000,00

365 – Educação Infantil





 1.062.000,00

392 – Difusão Cultural





    121.000,00

451 – Infra-Estrutura Urbana





    369.000,00

452 – Serviços Urbanos




             1.008.000,00

482 – Habitação Urbana





      50.000,00

511 – Saneamento Básico Rural




    110.000,00

541 – Preservação e Conservação Ambiental


      16.000,00

601 – Promoção da Produção Vegetal



    135.000,00

602 – Promoção da Produção Animal



    113.500,00

605 – Abastecimento






    905.000,00

606 – Extensão Rural






    200.000,00

691 – Promoção Comercial





    293.000,00

695 – Turismo







    104.000,00

782 – Transporte Rodoviário





    328.000,00

812 – Desporto Comunitário





    120.000,00

Total da Administração Direta



          23.194.000,00

Administração Indireta







272 – Previdência do Regime Estatutário



3.006.000,00

TOTAL GERAL:





          26.200.000,00

POR CATEGORIA ECONÔMICA

Administração Direta

DESPESAS CORRENTES




          19.875.000,00

DESPESAS DE CAPITAL




   
3.209.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA




   110.000,00

Total da Administração Direta



          23.194.000,00

Administração Indireta







DESPESAS CORRENTES




            1.984.000,00

DESPESAS DE CAPITAL




   
       9.000,00

RESERVA DO RPPS






1.013.000,00

Total da Administração Indireta




3.006.000,00

TOTAL GERAL:





          26.200.000,00

POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Direta

01 – CÂMARA DE VEREADORES



    800.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO




      89.000,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO


 4.719.840,00

05 – SECRETARIA DE FINANÇAS



 1.909.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 1.427.000,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES



  1.518.000,00

08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO



 6.382.463,00

09 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 4.472.197,00

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA



 1.479.500,00

11 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COM. SERV. E TUR.
    397.000,00

Total da Administração Direta



          23.194.000,00

Administração Indireta

01 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERV. PÚBL. TP
 3.006.000,00

Total da Administração Indireta




 3.006.000,00

TOTAL GERAL:





           26.200.000,00

Art. 4º Os orçamentos das despesas das administrações indiretas poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações.

Art. 5º O Poder Executivo está autorizado a:

a) abrir créditos suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da Lei 4.320/64;

b) abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de convênios, não previsto na receita do orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas da programação aprovada nesta Lei;

c) abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, considerada a tendência do exercício.

Art. 6º Fica o Poder Executivo e Legislativo, mediante decreto e resolução, respectivamente, autorizado a efetuar transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§ 1º. A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais.

§ 2º. Para efeitos das leis orçamentárias entende-se:

I – Transposição – o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de programação totalmente concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no exercício;

II – Remanejamento – deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção, desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou ainda, de créditos ou valores de dotações de relativas a servidores que alteram a lotação durante o exercício;

III – Transferência – deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de governo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2007.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.

Três Passos, 30 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

